
ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Avenida JK, no 80, Centro - Canaá dos Carajás - PA, CEP: 68537-000

SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

O Fundo Municipal de Saúde de Canaá dos Carajás - PA, pessoa jurídica de direito público, devidamente

escrito no CNPJ-MF 11.903.351/0001-29, com sede na Avenida JK, no 80, Centro - Canaã dos Carajás - PA

CEP: 68537- 000, representado neste ato pela Sr." Daiane Celestrini Oliveira, Secretária Municipal de Saúde,

nomeado pela portaria O1812O21-GP, resolve formalizar a seguinte Solicitação para fins de contratação

mediante processo 'carona", com o objeto mais abaixo descriminado, amparado Legalmente pela Lei Federal

no 10-520, Lei do Pregão, de 17 de julho de 2012, pelo Decreto Municipal no. 691 de 03 de setembro de 2013

- "Regulamento do Pregão", Decreto municipal no. 686 de 05 de agosto de 2013 -'Regulamento do Registro

de Preços" e Lei Federal 8.666, Lei Geral das Licitações de 21 de junho de 1993 e suas alterações

osteriores.

4,..

í - OBJETO

í.'1. Adesão a ata de registro de preços paÍa futura e eventual aquisição de camisetas para campanha

para atender as necessidades do Programa Saúde da Família - PSF do Município de Ganaã dos

Carajás - PA.

2.1. Motiva-se a contratação pela necessidade de compra das camisetas de campanha para atender as

necessidades do Programa Saúde da Família - PSF, para a .ealizaçáo das campanhas do outubro rosa e

novembro aOzul, e as demais campanhas nacionais que forem realizadas no Município de Canaã dos

Carajás.

3 - META FISICA

3.1. Viabilizar a adesão a ata de registro de preços para futura e eventual aquisiçâo de camisetas para

campanha para atender as necessidades do Programa Saúde da Família - PSF do Município de Canaá dos

Carajás - PA

4 - LOCAL DE ENTREGA

4.1 . As camisetas para campanha devem ser entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde,

Iocalizado na Rua Macapá No 33, Parque dos Carajás, Cânaã dos Carajás PA.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Avenida JK, no 80, Centro - Canaã dos Carajás - PA, CEP: 68537-000

5 - FORi,IA E PRAZO OE ENTREGA

5.1. As entregas das camisetas para campanha deverão ocorrer conforme a demanda solicitada, de acordo

com a solicitaçâo do setor de compras da Secretaria Municipal de Saúde, no prazo de 10 dias, após o

recebimento da ordem de compra.

6 - DA UTILIZAçAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 A utilizaçáo de ata de registro de preços é legalmente amparada pelo disposto no Art. 21 do decreto

tunicipal no. 686 de 05 de agosto de 2013 - "Regulamento do Registro de Preços".

7 - DA FORMALIZAçÃO E V|GÊNCIA DO CONTRATO

7 .1. Parc a aquisiçâo em tela será formalizada em Contralo Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas

todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Edital de

licitação, do Termo de Referência e da Proposta de Preços da empresa considerada vencedora.

7.2. A vigência contratual será até 30 de dezembro de 2021 a partir de data de assinatura do contrato

8 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÂO

3.1. A execuçáo dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelo Setor de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

8.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, náo implica

em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da

Lei no 8.666, de í993.

8.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade

da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito

cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais rep

designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei no 8.666, de í 993.

resentantes da Contratante, especi ente
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8.4. A verificação da adequaçáo da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios

previstos neste Termo de Referência.

8.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao veriÍicar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,

sem perda da qualidade na execução do serviço, comunicará à autoridade responsável para que esta

promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de

alteração dos valores contratuais previstos no § 1o do artigo 65 da Lei no 8.666, de 1993.

8.6. O fiscal de contratos deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1o e 20 do art. 67 da

ei no 8.666, de 1993.

8.7. A fiscalização do contrato abrange, ainda, as seguintes rotinas:

/ lntervir na programação dos serviços para melhor adequá-la às necessidades da

contratante;

/ Solicitar a substituição de empregado da Contratada que dificultar a açáo fiscalizadora ou

cuja permanência nas dependências do órgáo julgar inconveniente, a seu critério, sem

que tal fato acarrete quaisquer tipos de ônus para o órgão contratante;

/ Reprovar serviços executados em desacordo com as especiÍicações;

/ Paralisar todo o serviço que esteja sendo executado sêm condiçóes de segurança ou em

desacordo com as especificações.

3.8. Caso a CONTRATADA, quando acionada pela fiscalização, não cumprir suas determinações serão

aplicadas as sanções previstas no Contrato e na legislação vigente.

9 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

9.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, impostos, taxas, encargos, royalties,

decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para o Fundo Municipal de Saúdê de Cânâã

dos Carajás.

9.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o contrato.

9.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto que esteja em desacordo com as

exigidas e padrões de qualidade exigidos.
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9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçáo ou a terceiros, decorrente de sua

culpa ou dolo até a entrega dos produtos.

9.5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do prazo de entrega dos produtos

9.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execuçáo do

contrato.

íO - DA GARANTIA

1.1. Todos os itens a serem adquiridos deverão possuir garantia de qualidade, de acordo com o Código de

ÍD.f.", do Consumidor.

íí - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

íí.1. Rejeitar todo e qualquer produto que não atendam aos requisitos constantes nas especificações desta

solicitação;

1 1.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho

í2 - PENALIDADES E SANçOES ADMINISTRATIVAS

2.1. A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total do

contrato por dia por descumprimento de obrigações fixadas neste termo de referência. A multa tem de ser

recolhida pela licitante vencedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação.

12.2. Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administraçâo poderá garantida a prévia

defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sançóes:

/ Advertência;

/ Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação

oficial;

/ Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos
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12.3. Fícará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

garantido o direito prévio da citaçáo e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

puniçáo ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a

licitante que:

/ Deixar de assinar o contrato;

/ Ensejar o retardamento da execução do objeto deste termo de referência;

r' Não mantiver a proposta, injustificadamente;

/ Comportar-se de modo inidôneo;

/ Fizer declaração falsa;

/ Cometer fraude fiscal;

{ Falhar ou fraudar na execuçáo do contrato.

12.4. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão

ser aplicadas à licitante vencedora juntamênte com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados.

13 - DO VALOR

'13.1. O valor máximo proposto pelo Fundo Municipal de Saúde para a aquisição é de R$ 82.000,00 (oitenta e

dois mil reais).

't4 - DA ORIGEM DO RECURSO E DOTAçÃO ORçAITIENTARIA

14.1. As despesas serão pagas com os recursos próprios do Fundo Municipal de Saúde, na seguinte dotaçáo

orçamentaria.

oRGÃO: 13 - Fundo Municipalde Saúde

UNIDADE ORÇAMENTARIA: í319 - Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 10.302.1387.2.064-ManteroProgramaSaúdedaFamilía-PSF

CLASSIFICAÇÃO ECoNÔMICA / ELEMENTo DE DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo

cLASStFICAÇÃO ECONÔMICA / SUBELEMENTO: 3.3.90.30.23.00.00 - UniÍormes, tecidos e aviamentos

FONTE RECURSO:'12140000

A Vigência contratual será até 30 de dezembro de2021a partir da data de assinatura do contralo.
R$ R$ 82.000,00 oitenta e dois mil reais
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í5 - CONDIçÕES DE PAGAMENTO

'15.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação de nota Fiscal discriminada de

acordo com a Ordem de Serviço e acompanhada de medição comprobatória da execução assinada pelo

responsável de fiscalização do contrato-

'15.2. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra qualquer banco

indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da conta

corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

í5.3. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se mesma não estiver em dias com suas

regularidades fi scal e trabalhista.

Daia e ni Oliveira
Portaria. No. 01 021 - GP

I de SaúdeSecretária Mun
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ESTADO DO PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Ayenida JK, n' 80, Cento - Canaã dos Cara.iás - PA CEP: 68537+00

Dü\

Daiane Celestri

PortaÍia. M. 01 1-GP

lP.
PREFEIÍURA

L

SOLICITACAO DE CONTRATACAO

0 municipio dg Canaã dos Carajás, através do Fundo Municipal de Saúde, pessoa juÍúica & diÍeito públin, com fukÍo na Adesão a AÍA DE

PREÇOS N" 20217441 obtida atraves do PROCESSO LICITATÓR|O N. '136/2021iFMAS.CPL modaridade PREGÃO PRESENCIAL N" 0592021-SRP cuF objeto ê

" Adxão a Ata de Regrbtro de Preços para futura e evenfual aquisição de camisetas e uniformes paâ atendü as
necessídades do Fundo Municipal de AssisÍénclb Socíal do Município de Canaã dos Carajás - PA."

submetê à apÍociaçãl de vossa s€[rhoria a rdaçtu dos itens abaixo dsscÍitos com suas respslivas quantidades, unid*s de mêdide, velores unitrÍios e totais. para

foÍmalizaçàr de contrato com a(s) empÍes4s) rcncedor4s) dos reÍeíihs itefls.

As depesas do(s) mntrato(s) coÍreíão por conta do Fundo Muniipal de saúde, de ardo coín as infoÍÍna@ a seguin

oRGÃO: 13 - Fundo Municipalde Saúde

UNIDADE ORÇAMENÍARIA: 1319 - Fundo Municipal de Saúde

PROJETo /ATIVIDADE: 10.302.1387.2.064 - ManleÍ o Programa Saúde da Familiâ - PSF

CLASS|F|CAÇÃo ECoNÔMtCA/ ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 Mareriatde Consumo

1- CLASSTFTCAÇÃO ECONÔMrCA / SUBELEMENTO: 3.3.90.30.23.00.00 - UnÍoÍmes, recidos ê aviamenlos

FONTE RECURSO: 12140000

A Vigêocia contratual sera até 30 de Dezembro de 2021 a paÍlir da daia de assinatura do cootÍâto.

TOTAL

R$ 82.000,00

CAilAÃ
SA

JR

F

a,

ITENS HOMOLOGADOS A FAVOR DA EMPRESA J M LOPES ETIIPREENDIIIENTOS EIRELI, CNPJ N" 26.883,780/OOO,I.59

DEscRçÀo Dos rrENS OUANT UNIDADE
VALOR

UNITARIO
VALOR TOTAL

1 CAMISETA PARA CAMPANHA (COTA PRINCIPAL) UNIDADE 3.000 R$20,50 R$ 61.500,00

2 CAMISETA PARA CAMPANHA (COTA RESERVADA) UNIDADE 1.000 R$20,50 R$ 20.500,00

TOTAL GERAL R$ 82.000,00

SecretaÍia Munici de Saúde Canaã dos CaÍaÉs - PA " í5 de setembro de 2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJ,

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Avenida JK, no 80, Cento - Canaã dos Carajás - PA CEP:

0[ír síra
de Saüde

PREFEITURA

DOS CARAJAS

CRONOGRAMA DE EXECUÇAO CONTRATUAL

EMPRESA BENEFICIARIA: J M LOPES EMPREENDIMENTOS ElRELI, CNPJ N'26.883.780/000í-59

OBJETO DO CONTRATO: Adesão a Ata de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de camisetas e uniformes para

atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Canaã dos Carajás - PA.

TEMPo DE ExEcuçÃo 90 DrAs 30 DIAS . SO OtlS 90 DIAS

PERCENTUAL DE DESEMBOLSO A CADA 30 DIAS

DESEMBOLSO ACUMULADO EM REAIS NO DECORRER OO ANO

Dntrtne

.GP

iOliveira

Portaria. No 18t2021 - GP

Canaá dos Cara.iás - PA - 15 de setembro de 2021

PERCENTUAL TOTAL A LIQUIDAR NA

VIGENCIA CONTRATUAL

VALOR TOTAL

DO CONTRATO

100% R$ 82.000,00

R§ 27.060,00 R$ 27.060,00 R$ 27.880,00 VALOR TOTAL A LIQUIDAR NA VIGENCIA CONTRATUAL

R$ 82.000,00R$ 27,060,00 R$ 54.120,00 R$ 82.000,00

Secretária Municipal de Saúde

DESEMBOLSO SIMPLES EM REAIS A CADA 30 DIAS

.@

33,00% 33,000/o 34,000/o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO

Em uso das atribuiçôes como a Prefeitura Municipal de Canaá dos Carajás/PA, representada neste pela SÉ.

Josemira Raimunda Diniz Gadelha, autorizo a Comissão Permanente de Licitação/CPl proceder à adesão a

ata de registro de preços para futura e eventual aquisição de camisetas para campanha para atender as

necessidades do Programa Saúde da Família - PSF do MunicÍpio de Canaã dos Carajás - PA, a ser regido

pela Lei Federal no 10.520, Lei do Pregão, de 17 de julho de 2012, pelo Decreto Municipal no. 69í de 03 de

setembro de 2013 - "Regulamento do Pregáo", Decreto municipal no. 686 de 05 de agosto de 2013 -

"Regulamento do Registro de Preços" e Lei Federal 8.666, Lei Geral das Licitaçóes de 2í de junho de ',l993 e

-,ras alterações posteriores.

Josemira Raim Diniz Gadelha
Prefeita n icipal

9

(J

R barca

Eo I

o
.> 0Fls

Canaã dos Carajás - PA 15 de setembro de 2021


		2021-11-03T13:51:24-0300
	DOUGLAS FERREIRA SANTANA:00237076233


		2021-11-03T13:54:05-0300
	DAIANE CELESTRINI OLIVEIRA:02054948543




